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PLANO DE TRABALHO DA INSTIÍUIÇÃO

INTRODUÇÁO

a) Brêvê Histórico da lnstituição

A lrmandade da Santa Casa de lvisericórdia de Monte Aprazível, localizada no
interior do Estado de São Paulo, na Cidade de Monte Aprazivel, é uma Entidade sem Fins
Lucrativos, fundada em 12 de Novembro de 1931, a Única no Município e l\4icrorregiáo
composta pêlos municípios: Poloni, União Paulista e Nipoã, totalizando umâ populaÉo de
23.294 habitantes, segundo dados do IBGE 2013, e também com uma populaçáo
flutuante, que se instala no município para o plantio de cana-de-açúcar, totalizando uma
média de 35.500 habitantes atendendo em média 7.000 pacientes/mês. A instituição atua
com 80 leitos, sendo 30 destinados ao SUS. Oispóe dos Serviços de Clínica Médica e
Pediátrica, Cirurgia Geral, Vascular, Ambulatório em OÍtopedia e os Serviços de
Diagnósticos: Raio-x, Ultra-Som e Mamografia. Prestando aos Usuários do Sistema Único
de Saúde um Serviço de qualidade e com tradição de setenta e um ânos de trabalho.

b) Caracteristicas da lmtituição
Â. Administraçáo está Íocada na qualidade. São em média, 84.000 pacientes

atendidos por ano, com direito à Saúde gratuita e de qualidade. Nosso objetivo é

comandâdo pelos valorês institucionais de ética, misericórdia, equidade, excelência

orgânizacional, humanismo, credibilidade, sustentabilidade. Promovendo o bem estar

físico, psiquico e social do ser humano, buscando a excelência no âtendimento. A Santa

Casa tem como missáo atender pessoas carentes, proporcionado saúde e bem-estar a

populaçáo de Monte Aprazível e Região. Nossa Entidade atua com 80 leitos, sendo 30

desúinados ao SUS. Oispõe dos Se/viços de Clínica Médica e Pediática, Cirurgia Geral'

Vascular, Ambulatóio em Ottopedia e os servlços de Diagnósticos: Raio-x, Ultra-Som e

Mamografia, Prestanto aos Usuánbs do SisÍem a Único de Saúde um Sertiço de qualidade

e com tradigão de Setenta e um anos de Trabalho em Conjunto com o Estado'
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a) Entldadê

Razáo Social
lrnandacle da Santa Casa de Misericórdia de Monle
CNPJ
52.879.90y0001 -87

Ati vidadê Econôm ica Pi nci pal
Atividade de Atendinento Hospitalat,Exceto Ptonto SocoÍo e Unidades para Atendimento à l)ryênclas
Atividados de Atendimenlo efi Píonto Socorro e Unidades hospitalares para Atendimento às Uryências
Endêteço:Rua Sào Joáo n" 729- Centro

Cidade
Monte Aprazlvêl

UF SP

CEP:15.150 000 DDDlrebfone (1 7) 327§951 0

E-mail
adn i h istracaonta@u ol. com. b t
Banco
001

Agência
6599-4

Conta CoÍente (')
16.469-0

Prcça de Pagamonto Monte Aprazlvel

b) RESPONSÁVE|S
Respon sável pola ln stítuição
Joáo Robefto CamaÍgo
CPF: 080.682 398-47 RG: 18746050 Ôrg ão Ex pad ido r: S SP/S P

Cargo Funçáo: Provedar

Endereço
Rua Pedro Montêleone 120

Cidade
Monle AprazÍvel

UF: Sáo Paulo

CEP:15.154 000 Têlêfo n e. ( 1 7 ) 327 19 39 3

Dtrclor ClÍnico: Oraldo Ramos de CaNalha Neto

cPF:030 4s3.729-29 RG :268.481.453 Órgão Expedidor
SSP/SP

Catgo
Diêtor Cllnico

unçáo: Diretor Clínico

Enclereço

Rua Tiradontês 21 3

Cidade
Monto Apraztvel

UF: Sáo Paulo

cEP 15150.000 Tel etone( 1 1 ) 994 1 2-47 7 7
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Concedente:

Razáo Social
Preíeitura Municipal de Poloni
CNPJ
46.608.063/0001-26

Ehdercço:Rua José Poloni 274

Cidade UF SP

CEP:15.160.000 DDD/febÍone (1 7) 38 1 9-9900

E-nail
pÍefe ito@polon i. sp. gou b t

c) RESPONSÁVEL
Rêspon sávêl pola I n slitu içáo
Anfónio Josó Passos

CPF: 121.803.478.55 RG 22.859 233-l O rgão Ex ped idor: S S P/ SP

Cargo
Prcfêito

Função: Preleito

Endorcço
Rua José Poloni 288
Cidado UF: São Paulo

CEP:15.160.000 Têlefon e : ( 1 7 ) 98 1 37 - 1 3 49

/

IRM]{ND,ADE DA
SRNTR CRSR
MISERICÓRDIA
DE Mot{E ÁpnÂzívn II



Ulilidade Pública Esladual- 1ei4.139 de 17109/1957
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III -OUALIFICAÇÁO DO PLANO DE TRABALHO

a) ldêntilicação do Oblsto:

O pÍesente convenio tem por objeto ê prestaÉo de seÍviços de baixa complexidade ao muntcípio de poloni,
referente aos atendimentos de Atenção Básica, nos horários em que os pSFs muntcipais não dispõem de
serviços médicos parê atendimento à popllaçâo local. Os atendimentos serâo feitos nas instalações da
Santa Casa, atendendo aos princípios da equidade, sêm distinçáo de raÇa, sexo, condçáo social, cÍedo
polÍtico ou religioso.

b) Obiêtivo
1.Gêrantir o bom funcionamênto da lnstituição através de recursos que supíirão as necessidâdês
diárias para assistência dos pêcientês em atividades complêmêntares ao Sistema único de Saúde,
na forma prevista no artigo 199, parágrêfo 10 da Constituição Federal, Íealizândo papel auxiliêr no
alcance de seus objetivos.
2. Garantir o maior númêro posslvel de atendimento gaatuito às pessoas carentes, dentro dês suas
possibilidades orÇêmentárias.
3.Garantir igualdade da assistência à saúde, atendendo ao principio da equidade, sem privilégios de
qualquer espécie.
4.Buscar autossuficiência econômicâ flnanceira com relêção aos recuÍsos orçâmêntános do
lúunicípio, mediante a celebrêÉo de parceÍias com as instituições privadas dos vários sêgmentos
da sociedade civil organizada, bem como demais Prefeituras e com outros organismos do Estado
dê São Paulo.

c) JustiÍicativa

Atualmente a Santa Casê realiza em média 7.000 atendrmentos/més êm seu pronto atendimento, dos quais

3% são urgênciâ/emergência, sendo o restrante referente a saúde básica, q!e totaliza 84 000 pacienles/ano

Nêcêssitando assim de rêcursos, quê garantirão uma melhor qualidade no alendimento e êconomia dê

rêcur§os com manutençâo adêquada da assistência à populaçáo de IVIonte Aprazlvel e Regiáo, que totaliza

em média 35.000 habitantes.

d) Pêríodo dê Exêcução
lnlcio: Janeiro de 2018
TéÍminor 31/Í212018

e) Metas a Serem Atingidas

M6ta

META DESCRTÇÁO INDICADOR DE ALCANCE DA
IVI ETA

lúanteÍ o atendimento em atenção

básica do município nos horários

em que os PSFS não

disponibilizam atendimento
médico.

Atêndimento técnico
pÍoÍissional, com todoa os

reculso§ disponiveis na

lnstituição

l\4édia de 230 pacientes/mês

assislidos em atenção básica

/
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0 Etapas ou Fasos de Exocução
ETAPÁ/FASE INDICADORES

FISTCOS
DURAÇÃO APLICAÇÃO(R$

lnicio dos atendimentos
imediatiamente apó§ a
aprovação do projeto de
lei encaminhado à
AdminishâÉo Públicã

Indices de atendimento
ÍrimestraL
Indice de satisfaçáo dos
UsuáÍios
Percentual atend mênto
Atençáo Básica

12 mesês 22.000.00 mensais

g) Plano de Apllcação de Rêcursog Financelros
. PaÉo dos Sê.viços Médlco3

lV Cronogramã dê Dasembolso: R$22.000,00 Mensais, que dêveÍáo ser pagog até o dia i0 da cada
Mês. PâÍa que aê cumpra as metas fiscais, o pagamento de dezembro doverá sêr efetuado
imprete velmentê no prazo estabolecido.

Mês Objeto Proponenle Conc6dente

1
Prestaçâo seNiços Bx

Complêxidade
0,00

R$ 22.000.00

2
PrestaÉo serviços Bx

Complexidade
000

R$ 22 000,00

3
Prestaçáo serviços Bx

Complexidade
000 R$ 22 000,00

4
PrestâÇáo sêrviÇos 8x

Complêxidade
0,00

R$ 22.000,00

5
Prêstaçào sêNiços Bx

Colnplexidade
0,00

R$ 22.000 00

6
Prestaçáo serviços Bx

Complexidade
0,00

R$ 22 000,00

7
PrestaÇáo serviÇos Bx

Complexidade
000

R$ 22 000,00

I Prestação sêrviços Bx

Complêxidade
0,00

R$ 22.000,00

9
PrêstâÉo serviços Bx

Complexidade
000

RS 22.000,00

10
Prestação de Serviçso dê Bx

Complexidade
000

RS 22.000,00

11
PrestaÉo seNiços Bx

Complexidade
0,00

R9 22.000,00

PrestaÉo serviços Bx

Complexidade
000

R$ 22 000,00

Total
Prestação sêrviços Bx

Complexidade/Ano
0,00

R$ 264 000,00
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H). Sobrê aB Íormes dê contretação:

O íegime de contrataÉo dos médicos serão contratados êtravés de pêssoa jurídica

v- Prêvisão de Execução do Oblêtoi

_lnício:A partir do recebimento do recurso

_Duraçáo: l2lvleses.

Totaldos recursos a serem repassados em 2018:( R$264.0000,00 Duzentos e sessenta e Quatro lvil Reais)

Àronte 2018

Passos.
Prêfêito
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PREFEITURA MUNICIPAT DE POLONI
Btado de São Paulo

CN Pr: 46.608.063/0001-26
-

rrr.r"olr or

POLONI
Áê!. r.i LEr o Er

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

POLONI E A IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE MONTE APRAZIVEL PARA

OS FINS QUE ESPECIFICÀ,

Pclo prcsenle instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE POLONI. inscrito no CNPJ/MF

$b n" J6.608.061/0001,26. cslabelccida na l{ua Jo\é Poloni. D" 17.1. - Cenrro - CLp 15.160,

000. rcsre ato Ícpresenràdo por seu Prel'eitú ANTONIO .l( )SE PASSOS. nortrdur do R(j n"

e do Cl)F r" .doravaDt! denorrrinado CON-CUD[N] ll e do ourro lâdo a IRMANDÁDI DA

SANI'^ C.4.S^ DE MISERICORDIA D[ MON'I E APRAZIVEL, inscrita no CNPJ n"

51.879.905/0001-87, cstabelecida na Rua São João. n'729.em Mortc Aprazível-SP nesteato

repÍesentadâ por seu Provedor.IOÃO ROtsERTO CÀMARGo, poÍadordo RC D" I874ó050

. CPF r" 080.682.398 47. dorâvante dcnomirrada PIiOPoNENT[, resolvcm celobrar o cste

IERMo Dl: FOMEN'IO. com Íindanrcrlo na t.ei l'cderal n" li.0l9/2011. Dccreto

Municipal n" l5l5.dc03/02/20l7.Lci Municipal l236de03dejulhode20l7,Lci Municipâl

l618de2idejaneirode20l8. Processo AdDinistrâlivo l.1de0l de fevcreirode20l8eas

seguintcs cláusulis e condiça)es:

( L.\t \t L,\ PRIII[.tR{ r)o oll.lEl o

Prestação de Serviços de baixa complexidade ao municiplo de Poloni SP , referente aos

atendimentos de Atenção 8ásica , nos horárlos em que a UBS municipal não dispôe de serviços

médicos para atendimento à população local .Os atendimentos serão feitos nas instalações da

5ônta Casa ,atendendo aos princípios da equidade, sem distinção de raça, sexo, condição social

, credo político ou reliEioso.

CLÀUST]LA SEGUNDA _ DA GISTAO

[§le I errrrc terá conro gestor dâ t'ROPONL,\_l t] o Sr. João Robcrto Camârgo. porlador

do CI'l' n". 080 682.398-41, o qual sc resporrsabiliza, de lbrma solidária. Pela e\cctrção das

alrvidtcles e cumprinrento das nlctas Pactuadas na paÍceria.

O CO\( LDLN I E nonteia como gcíor do presc,rte Ternlo de Fomenlo o SR" EDEI'CIo

n- ug
Fone/Fax: (í7) 3819-9900

Rua José Poloni, 274 - Cenlro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpotoni.s com.br- POLONI -SP

TERNIO DI] FoMENTO NO 03/20T8.



I)ONl7,LTÍl jllÀlll'lL, porlrdor.r do CPI n.' 78,1.81t:1.868-04. conlbrme l,o.râriâ

i ' Je ir n eir o Llr i0 ) li

cl,r\l sul,À t'ult( |tR{ I)As 0BRIC^CitIS DOS r"rp(]l.rnos

_ SÀO OBRIGAÇOES DO CONCEDENTEI

a) Fornscer os rccursos pam a cxecuçâo desteobjetoi

hr Âc.rrrrlanlrar e fiir:rlizar .r erecuçio da parreria.

!) Emúir relatório técnico de moniloramento e avaliâção da parceria, antes e durante a \ iginsia
doobieto:

d) Promo\,er a transferôncia dos recursos tinanceiros de âcordo com o Cronograma de

Desembolso contido no Plano de Trâbalho ern conta bancáriâ especiflca ifidicada pela

Proponcnte;

e) Aplicar as pelalidades pre\istas e proceder às sançôes adrr]inistrativâs necessárias a

cxigência da rcstituiçâo dos reoursos transfêridos;

Í) Nolificar a celebração dellc instrumento à Câmara Municipal de Poloni;

g) PublicaÍ o exlrato destc instrunrenlo no Diário OlicialEletrôrico:

h) Ilcceber e ânâlisar às preslações dc contas cncâminhadas pelâ Proponenle;

i) Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre â prestaçâo de cotrtas dã proponente. â fim dc

atcndrr os priÍlcípios da lcgalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade. cÍlci;ncta,

econonicidade. conforme artigo,l8 da Lei de Respoosabilidade Fiscâ1.

PREFEITURA MUNICIPAT DE POLON!
Eetado de São paulo

CNPJ: 46.608.063/OoO1-26

SÀo OBRIGAÇÕ[S DÀ PROPONf,NTf,:

a) Rc\po|sabilizar-se pela exccução do obieto do Icrmo do Fomento:

b) PÍestar iDfonnaça)es e esclarecittlentos sempre que solicitados. desde

acoDrpanhamento e controle da eliecução do objerc:

c) Pcflnitir Iivre accsso do Cestor, do respoDsável pelo Controle Intern

Comissào dc Monitoranrenro c AvaliaÇào e de auditores e fiscais do

corrcspLrrdenles âos processos. áos documerllos e iis informações Íe[erenle

iunlo r'rs instalaçôes daPROI'ONEN I E:

d) IiespoDsabili,.ar se pelo gcrcnciâmento adminislrâtivo c financciro dos

inclusire no que diz rcspeito às despesas de cusleio. de investimenrc e de

1)

clue nccessaÍr()5 ao

recursos Íccebidos.

PÇL*_O,"J.ll
n" 1.177 de

o. dos membros da

'lribuDâl de Contâs

s â este lnstrunrcnto.

it(ri
={5 ô

Fone/Fax: (17) 3819-9900
Rua José Poloni, 274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI - Sp



PREFEITURA MUNICIPAT DE POLONI
Estado de São paulo

CNPJ: 46.608.O63lOOO1-26

gcnéricas ou sen cspecificaçôes dos scrviços elelivâmenle prestados, comprovado por meio dc

controles ou rcgistros, alétr

POLONI
e) Responsabilizar-se pôlo pagamenro dos encargos trabalhistas, previdenciários, â."üty'f*
conrerciais relali!os ao funcionanrento da iDstituiçào e ao adjmplenento do Ternro de Fomento. I

maDlcDdo as cerlida)es negali\as errt dia, Dào se caracterizando respoDsâbilidadc solidâriâ ou

subsidiária da adtninistraçâo púlblica pelos respeclivos pagamenlos, qualquer oneração do

,'hl(lr d.r pàrc!na uu reclriçâo à iuJ eÀecuçai,:

Í) Manter em seus arquivos, duranle o prazo de l0 (dez) anos, contado do dia úlil subsequente

ao da prestâçào dc coDtas iltegral. os documentos originais que compõem a preslaçào decontas:

g) ldenliÍicâr o Dúrnero do instrumento da p.rreeric e OÍEào repas\rdür o corpo dos

docunrcntos da dcspesa e cm scguida exlrair cópia para anexar à prestação de contas a ser

cnlrcguc Do prazo ao CONCEDENTE. inclusire indicar o !alor pago qua[do a despesa for

pâgâ parcialmente com recursos do objeto;

h) Divulgâr eslâ parceria en seu silio na internol. oaso mantenha. e em locâis visíveis de suas

sedls sociais c do:i cslabelecinrenlos em que e\crça suas âçõcs, com as segui»les iDt-oanaçõcs'

dxlr.iâ âssinatrrâ

i) Idcntificação do lnstrumento, do Órgão CoNCI,DENTE, descriçào do objeto da parccna.

\ill(n lolal da piirccria- \'alores liberâdos, e siluaçào dâ prcstâção de coDtas da parceria, benl

conn, arender a Lci Fedeml n' I2.5271201 Ir

.i) (inrprovar a exata aplicaçào da parcela arrlcriormcnte repâssada na Íônna da legislâçào

âplicável. mediântc procedimento da fiscalização da Adminislração Pública Murricipal, sob

penâ dc suspensào da traDsferônciâ.

L)Nào praticâr desvio de Íinalidâde na aplicâção do recurso, atraso nào justillcado no

cufiprimenlo das elapas dos programas, práticas atentatórias âos princípios lundamenlâis da

{dmininraçâo I{blica nas contratações e dcnlâis atos praticados Da execução da parceriâ e

(lci\nr dc adolâr:ls mcdidas saneadoras cvenluillrnenle apontadas Pelâ AdmiDislraçâo Públicâ'

l) Irrcstar todos os ser\,iços. conÍinmc Plano dc lrabalho ancxo mcdiantc â contralâçào dos

profissionais c pagarnenlo dos respectivos salários. gercnoiâmento e cooÍdenaçào dos

tl.ilbalhos. ficando proibidâ â rediíribuiçâo dos recursos a outras oDtidades. coDgêncres ou nàol

rn)Observar todos os criterios de qualidade técnica, eÍlciênciâ, economicidâde, prazos e os

cuslos previstos:

n) Comprovâr lodas âs despesas Por neio dc nolas fiscais elctrôDicas ou recibo de aulôDorllo

IRPA). com a de\ida idcnlillcaçào da parceria celebrada' ficando vedadas iflformaÇÔe!

/g"u

Fone/Fax: (17) 3819-9900

Rua José Poloni,274 - Centro - CEP: '15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTONI

o) Dc Jcmor'lrar oi culos prirlicados ou aiu\rados de Íormâ â perrrili. 
" "onf.rôr"iJ],Ti;fl['"'

à regularidadc dos valores pagos:

p) Aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os correspondentes á sua

conlrapaÍtida, exclusivamenle no objelo constante na Cláusula primeira;

q) Comprovar a c\istênciâ de conla bancáíiâ específica e cxclusiva para o preseDte

instrumcnto. efetualdo lLldas as mo!imelttaçôes financeiras relacionâdas aos recursos do

presenlc termo nesla ooDla baIcária.

r) Nào aplicar taxa de âdministraçào ou despesas adminislrativâs como condiçâo para a

execuçào do presenle objeto:

s) Ressarcir aos cofres públioos os sâldos retnanesceDtes decorrentes das apli!.rçôcs

correspondentes até J I de_ianeiro do exercício seguinle, sâlvo se forem ütilizados;

l) Promover a dcvoluçào aos cofres públicos dos recursos financeiros nào aplicados

eoúctamentc conÍonre o Plano de l rabalho:

u) Comprovâr mensalmcnte âtrâvés d€ Efetividade e de foína integral no final do Termo de

|omenlo todas as metas quantitativâs e atendimcntos de maneim nominal, constante Do Plano

de lrabalho:

v) F-feluar cotaçào e posquisâ de preços. confonne regulamcnto própÍio da enlidade. para

aquisiçào de nâtcriais e serviçosi

n) Mantcr'se adimplenle com o Poder Público co[cedente naqui]o que tange a prestaçào de

conlâs de exercicios anteriores, assim como manler a sua regulaíidade fiscal perante os ólgàos

da AdrninistÍaçào Municipal, Estadual e Fcderal;

x) Conunicar o CONCEDENTE â substituição dos Ícsponsáveis pelo PROPONEN] E, assirn

conro alleraç{:)es cm seu Estalulo;

CLÁUSULÀ QUARTA _ REGIME JURIDICO DO PESSOAL

- 
^ 

corúntâção dc empregâdos para À e\ecuçào do objeto, quândo pagos intc8râlme[te com

rrcLrlsos desta parceria. dc\erá obedccer ao principio da legalidarJe, impessoalidatle e da

pLrblicicladc, rnediante a realizâção de proccsso selctivo simplitioâdo.

- Niio sc estabelecerá ncnhutn \inculo de nature/a juridico/trabalhista, de quaisqLter

cspécics. entre o CONCÊDEN fE e o pessoal que a PROPONENTF. utilizar para a reâlira§ào

dos lÍâbalhos ou atividades colrstante§ desle lnstrumento.

Fone/Fax: (17) 3819_9900
Rua Jose Poloni, 274 - Centrc - CEp: 15160-000 - e-mail: pmpotoni.sp@ig.com.br - POLONI - Sp
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.\ Pl{OPONgNTE de!cri rcÍituir o \rldo residual dos rectrrsos inclusi\e corn

re dinrcntos nào ulilizados, clso nào efeluc a boir cxectrçào clos recurso§

)-

cr.ir st l-.\ et I-\'rA - D() *tp.rssr E cRoNoGRÂlIA D, ,r,rarr"orrá*"" -'""" "'
l)irrir it a\ceLlçi,_to das aÍir itlarlcs preristas rrcste lctnrcdeFontc|lt().Iopresentee\!,rctcto.

o CON( lil)frNTE lrânslerirti i t,ROPO\EN I 1... rtc acordo com o cronoglama rle erecuça1,. ,r

vâlor dc l(S 161.000.00 (du,/cntos e sessenra e q uarro nril reais).

- As pirrlcs reconhcccm quc caso hâjâ necessidadc de conlingenciamento orçamentáÍiu E d

ocorÉrciir dc cancclâmenlo de reslos â pâgar. e\igícl ao cumprintcnto dc metas segundo a

Lci dc l{csponsabilidade fiscal. o quantitalivo dcstc objcto poderá scr Íeduzido até a etâpâ que

aprescDlc,incionalidade.

cl-.\t st l- \ st\1.\ - D.\ )tovlltf \T1( ,\0 t)os RECURSoS

Os rcndimcntos financeiros dos valores aplicarlos conforme nrencionado no ilenr 6.2

poLicrào ser ülilizados pela l'ltol'ONF-NTD desde que não haja desvio dc Íinalidadc do objcttr

e de]]rn) das condições pre\ islâs ncste iDslrumento

lr=§
.\ inaLlrnrylêncra ou ire!trlaridade râ prcrtuçrio dc contas inâbililará a PROPO\tiN I l' a

Fone/Fax: (17) 3819-9900

Rua José Poloni, 274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@i com br - POLONI -SP

Os !alores a Íepassar, scgundo o cronogrâÍnâ dc desembolso, dcverão ser depositados na

coDla especificâ da PROPONIINTE, vinculada ao objcto, na agência n" 6599-4, no Banco do

Brâsil. nâ (lonta CorreDte n' 16.,169-0. e âplicâdos no nrercado financeiro ou em caderDela dc

poupança. ate sua utilização.

()§ rccursos depositados nâ oonta bancária cspcci6oa destc instrunrento, cnquano não

empregados ua sua Iinalidítdc. seÍào obrigatoriiimentc aplioâdos:

â) em fuDdo de aplicâçào fir)Ânceira ou caderDela dc poupartça, ou operaçào de mercâdo aberlo

lâsúcâdr !rrr lirulo da divida pública.

- Os pagamcntos deverâo scr efetlBdos por lranslêrênciâ direla ao Íorneoedor (DOCI. I FlD,

I)éhi«)). nos pagamenlos rcâlizâdos a pessoâs tisicas e/ou jurídicas, inclusivc dos emprc8ados

L)(ccpcionrlmenle. podcrá ser ulilizada a emissào de cheque nonirlal a pessoas lísicâ§ e/ou

jur rdicar quc náo possuanr corrta harrtiria.
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panl.ip.r (lc nf\.\ pârcciros iuordosouaiustescolnaAdrDjDjrnaçào\junicipal

cL^tist:t.A su.IIt\{^ - t)A REs',t',tTUI(tÃO DOS RECURSOS

A PITOP()NEN III colnpÍonlcle-se a rcstiluir o \ak, lransferido. âtuâlizado monctariameDre

des(lc a dalâ do rccebillrcnio, âcrescidos dc juros legais, na fonna da legisláção aplicrivel, nos

â) incNecLrçÀo do obielo:

b) l:alta de prescntaçào de pÍcslação dc conlas, no prazoexigido;

c) L;ti1i7açiio dos recursos cm ilnâlidÍde divcrsa da sstabclecidâ Do presenle insrrumenro, ainda

que frÍ .aírler dc cmergcincia

d) \ào apre\cn1âçào dos docunrcntos prcvislos nestc lermo de lolncnlo

Pariigralo llnico conrpr(nncrc-se, ainda I PIiOPONFlN l ll. a rccolher à coola do

(lO\CEl)lr\ lE o \âlor corespondenlc a rendintentos dc aplicaçào no mercado ilnanecrru,

rclsrcntc ro periodo cor prcendido cntre a liberaçÀo do rccurso c sua Lrtllizaçào, quando rito

conrprov0r o seu cmprcgo nâ consecução do objeto, ainda que nào tenhlr Ícito aplicaçiio.

cLÁustjl,^ oÍr'AvA - DA pRES'r'ÀÇÃo Df coNr'^s
- prcstar contas de acordo com os critérios e indicações exigidos pelo CONCLDEN I l, corrr

elernentos que pcrDitam ao Ceslor da parceria a\ âliar o andâmeDto ou concluir que o seu objelo

foi 0xccutado confornre pactuado, com a descrição porDcnorizâda dâs âtividades reâlizadas e

a cornproraçâo do alcance das metas e dos resultados csperâdos. destacados nos rclatórios

de e\ccuçâo do objeto c de cxecuÇão financeira. bem conro e[tregar balanço patrinronial.

balancete analili!o aDual. denx[straçiio de rcsultado do exercicio e dc[]onstração das oÍigcns

c iplrirçi,' Llo\ r(. ur5o. da I rlrdadc par(eirr. scgundo â) ttunrrr> corrtâher' r igentc.

Duranle o pÍÀzo de l0 (dez) anos. conlâdos do dia subsequcnte ao dâ prestação de conlas

intcg.ral. a l'ROPONEN'IE se compromete a rnanlcr em arquivo os documentos originâis qu(

compõem â preslação dc contas.

CI-ÁUSI]I,A NoNA - DA VIGÊNCIÀ

Eslc instl1rnlenlLr !igcrá a conlar de suâ assinâtura até ]1/12/2018. podenLlo ser prorrogado por

iu\lilicado iDrercsse público.

CI-Á(:SL]T,A DÉCIMA - DAS PROIBIÇÔES

l:ica âinda proibido à PI{OPONENTFI:

Fone/Fax: (17) 3819-9900

le

Rua José Poloni, 274 - CenlÍo - CÉP: 15160-000 - e-mail: pmpotoni.sp@ig.com.br - POLONI - Sp
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â) A redistribuiçào dos recursos recebidos a oulms entidades, congêneres ounão;

b) lntegrar dirigcntes que tambélrr sejân agentes políticos do govemo coDcedente;

c) Realilar despcsas e pagamenlos tbra dâ vigência desle I ermo de Fonrento;

d) [:tililar rccursos para finâlidade diferente da prevista e despesas a título de laxa de
adnrirristraçãoi

c) Lltilizâr recursos cm pagamenlo de despesâs diversas, nào co»tpâtiveis com o objelo dcste

Icrmo dc Fomenloi

l) Lirecutar paga»rento a[tecipado a fonlecedores de be»s e serviços;

g)TransÍcrir rccursos rla conta correntc especifica para outras contas bâDcárias que não haja

h) Relirar recursos da conta espccífica para outras Íinalidades conr postcriorressârcimento,

i) Deixar dc aplicâr ou rrào comprovar a contrapartida pactuada no Plano deTrabalho;

.i) Íeâlizar despcsas ooln:

a) \'lullas. juros ou correçâo moretária. inclusive rcferenles a pagamentos ou a recolhimentos

lirra rlos prazos, salvo sc deoorrcntes dc atrasos da administrâçào públicâ na liberaçâo de

r§cursos llnanceiros, benr como verbas indenizakjrias;

b) I\blicidade. salvo as pre!islâs no plano de trâbalho e dirctanrcnte vinculadas ao objclo da

parccria. de cará(cr educativo, inlbrmatiro ou de oricnlação sociâI, das quais nào conslem

nor cs- sírnbolos ou imagcns quc caraclcrizem promoção pessoal;

c)Obftts que carâclerizem a ampliagão de áÍea conslruída ou a instalação de novas estruturas
iisicâsl

d) paganlento de despesas bancárias.

ct,Áusur,-4 DítcIMÀ pI{tMETILA - DA lulclsÃo o DA DrlNÚNCIA

- O pr€sente l_elnlo de Fomenlo poderá ser dcnunciâdo ou rescindido pelos paÍícipes a

qualqucr rnomeDlo. ficândo as paÍes rcsponsáveis pelas obrigâ9ões dccorrentes do tempo de

\ igênciit.

Coníitui moti\opararescisãodo I cnno dc ljomenlo o desctrmprinleDto de qualquer das

cLiusulas pactuâdâs. parliculânttente quândo conslatado pclo CONCEDI-NTE â ulilizaçÀo dos

rccuÍso\ oln dcsacordo con o Plano dc l.rabalho ou a falsidadc ou incorreção dc inforrrrdçào

(j qualqueÍ documento âpresentado.

Fone/Fax: (17) 3819-9900

POLONI

4'B--

Rua José Poloni, 274 - Centrô - CEP: 15'160-000 - e-mailr pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI - SP
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ct.ÁusUt.^ DÉclMA s[(;tiNDA DÀ 
^LTERÀÇÃO 

ou MoDlFlcAÇÀo Do

PT,ANO DT] TRÁI}ALHO

I-.ste lelmo de Fonlcnlo podor'á scr allemdo ou ter Drodificação no Plano dc Trabâlho. de

conrum acordo entre as parlc\. mcdiantc proposra de\idrmeDle Iõr»ralizada e justiticada por

mcio de llrl{MO DL ADIT^Mt-lNTO.

Parágrafo Unicoi Admitir-se-á nrodilicação do I'lano dc Trabalho com prévia apreciação do

CONCLIIENTE e aprovâção do GcstoÍ desle lnstrume»lo ou Sistcma de Controle. ficando

vcdâda â alteração do ob_jeto em qualquer hjpótesc.

CI,ÁT]SLII,A DÉCIMA TERCDITLA _ DÀ PUI]LICAÇÃO

(1 .Àlralo do presenle fenno dc lroircnlo serri prblicrdo no Diário Oficial do Lsudo dc sào

('I-ÁUsIjt,A DÍ]CIMA QTIAII.I.A - DA DO,I.AÇÃO ORÇAMENTÁRI,\

.\r dcspes s decorrcnles deste ferDro corÍerào por conla da seguintc dolação orça»enláriâ

020(ÍXlr I 0. 10 1.007.2.008/1190 19.00.

(]I,ÁUSUI,Â DÉCIMA QT]INTÀ - DO FOIto

{s parles clegen o l oro da Cunarcâ dc \íonlc Aprazirel. Estado de São I'aulo' pari)

c\clarccer ns dúvida\ de intcrprctaçõcs deste instrumcnÍ) que nào possarn ser ícsolvid15

adDliniilr al i\ anrenlc

POLONI
a cario em tozcr o 6êm

la{

Fone/Fax: (17) 3819-9900

Rua José Poloni, 274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail; pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI - SP
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,çu

CI,ÁtisT:LA DECÍN,IA SExTA _ DAS DISPosIÇÔES I,.INAIS

l)or cstarc[] ctentes e acordadas conr as condiçô(]s e cláusullls cÍâbelccidas. as pât1es fi natn
o preserlc Inslrumenlo em 03 (três) \iâs dc igual teor e Íbrrra. na prescnça das leÍenrunhas
rbrriro clLre tambén subscrcvcrn.

t\,ll]NICTPTO i) ],ONI
N]O JO

PITOVEDOR DA SA\TA

Poloni-SP. 15 de fe!erciro de 2018

O\CEI]
ASSOS

COI{DIr\ DE MON"TI
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